
Indica  ao sr.  Prefeito  a inclusão  na Lei
Complementar  nº  283/23 -  Estatuto dos
Servidores,  da  possibilidade  de
concessão  de  dois  (2)  dias  de
afastamento  ao  servidor  em  razão  do
falecimento de sogro e sogra.

Excelentíssimo Senhor
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

O vereador infra-assinado, em conformidade com as normas
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
a inclusão na Lei Complementar nº 283/23 - Estatuto dos Servidores, da possibilidade de
concessão de dois (2) dias de afastamento ao servidor em razão do falecimento de sogro e
sogra.

JUSTIFICATIVA 

No  antigo  Estatuto  do  Servidor  –  Lei  Complementar  nº
002/97, havia a previsão de afastamento do servidor, pelo período de oito (8) dias, em razão
do falecimento de sogro ou sogra (art. 63, inc. IV):

LC 002/1997
Art. 63. Será considerado de efetivo exercício o período de afastamento, em
virtude de:
...
IV - luto, até 8 (oito) dias, por falecimento de cônjuge, pais, filhos, irmãos,
sogros e descendentes;

Porém, acreditamos que por um lapso,  tal  previsão não foi
mantida no novo Estatuto – Lei Complementar nº 283/23 (art. 163):

LC 283/23
Art. 163 Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:
…
IV - por oito dias consecutivos em razão de:
a) casamento do servidor;
b) falecimento do cônjuge, companheiro (a), pais, filhos, menor sob guarda ou
tutela e irmãos do servidor;
V - por  dois dias consecutivos em razão de falecimento de tios ou tias,
padrasto ou madrasta, cunhados ou cunhadas, genros, noras e avós do
servidor.
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Como se pode observar, há a possibilidade de afastamento do
servidor por dois (2) dias consecutivos em razão de falecimento de pessoas em vários graus
de parentesco, quais sejam:

- avós (parente linha reta 2º grau)
- tios ou tias (parente colateral 3º grau)
- padrasto ou madrasta (parente afinidade 1º grau) 
- genros, noras (parente afinidade 1º grau)
- cunhados ou cunhadas (parente afinidade 2º grau)

O sogro e a sogra são parentes do servidor por afinidade em 1º
grau,  assim como o  são  os  padrastros/madrastas  e  os  genros/noras.  Por  esse  motivo,
acreditamos que a não previsão do afastamento ora indicado ocorreu muito provavelmente
por erro textual quando da elaboração do projeto que deu origem a Lei.

Dessa  forma,  estamos  indicando  a  alteração  da  referida  lei
para incluir esse direito, ao menos o afastamento por dois (2) consecutivos.

Na maioria das famílias a relação com esses parentes afins é
bastante estreita, exercendo eles, muitas vezes, o papel de pais substitutos de seus genros
e noras. Por esse motivo, a perda desses entes queridos desestrutura a família e causa
comoção na mesma medida dos parentes consanguíneos.

Palácio Legislativo Água grande, 6 de outubro de 2025.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Vereador
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